
PROTOCOLO DE VENDAS 

 

PROTOCOLO que celebra a Sociedade Comercial “BIKESMILE UNIPESSOAL, LDA” e o CENTRO 

CULTURAL SOCIAL E DESPORTIVO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE, 

visando a concessão de descontos na aquisição de produtos, no estabelecimento comercial. 

 

Por este instrumento, de um lado o BIKESMILE UNIPESSOAL,LDA, NIPC 510872328, com sede na 

Avenida das Forças Armadas, nº715 – 4820 - 119, concelho de Fafe adiante designada 

CONCEDENTE/BENEFICIANTE, e do outro lado, a instituição sem fins lucrativos, Centro Cultural Social e 

Desportivo Dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Fafe, com sede na Avª. 5 de Outubro, no concelho 

de Fafe, adiante designada CCSDTCMF, celebram este PROTOCOLO de acordo com as cláusulas e 

condições, seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a concessão, pela Concedente/Beneficiante, de desconto no valor dos 

produtos adquiridos no seu estabelecimento comercial: 

 

 “BIKESMILE UNIPESSOAL,LDA, NIPC 510 872 328”, sito na Avenida das Forças Armadas no 

concelho de Fafe”  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS 

1. São beneficiários deste Protocolo todos os membros da referida Associação do Município de Fafe. 

2. Os membros da Associação pertencentes ao Município deverão, no acto da inscrição, apresentar 

documento que demonstre o vínculo com a Associação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DESCONTOS 

1.Os descontos são válidos durante todo o ano civil, com exceção do período legalmente estabelecido para 

os saldos 

2.Não haverá lugar ao cúmulo de desconto concedido através deste Protocolo com qualquer outro desconto 

que porventura vier a ser concedido ao associado, devendo prevalecer, neste caso, o desconto de maior 

valor percentual.  

3.Os descontos concedidos tem um valor percentual de 10% em toda a loja. 

 

 

 



CLÁUSULA QUARTA – DA SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

Os descontos concedidos por meio deste Protocolo serão automaticamente suspensos, devendo ser 

comunicado por escrito, nas seguintes hipóteses: 

a) Rescisão ou denúncia deste Protocolo;  

b) Desvinculação do associado; 

c) Caso fortuito ou força maior.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CCSDTCMF não se responsabilizará, sob qualquer pretexto ou forma, perante a 

Concedente ou Beneficiante, no que se referir ao processo de pagamento dos valores inerentes aos das 

mensalidades pelos funcionários e dependentes, por força deste acordo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRAPARTIDA 

Em contrapartida à concessão do desconto, objeto deste contrato, a Associação / CCSDTCMF 

compromete-se a divulgar junto dos seus associados e colaboradores, por meios internos de comunicação, 

o desconto e vantagens instituídos por este Protocolo.  

 

  CLÁUSULA SEXTA – COMPROMISSOS DA CONCEDENTE  

Por sua vez a CONCEDENTE compromete-se a: 

1) Não utilizar a marca e/ou o nome da Beneficiária sem o prévio conhecimento e autorização desta, contudo 

é permitido a divulgação interna da parceria firmada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ADITAMENTO 

Ressalvadas as cláusulas gerais, as condições deste Protocolo poderão ser alteradas mediante aditamento 

observando a forma escrita. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 

O prazo deste Protocolo é de dois (2) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo, todavia, ser 

prorrogado por igual período, caso não seja denunciado no seu termo, mediante comunicação escrita por 

qualquer das partes com a antecedência de trinta dias. 

 

Fafe _____ de _________________de 2015 

Legal representante  

 ____________________________________________________         

 
Legal Representante do CCSDTCMF 
 


